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Cornprovante de lnscrição e de Situação Cadasúal

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadaslral.

A inÍormaçáo sobre o porte que consta neste compÍovante é a declaÍada pelo contÍibuinte.
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Vi\Z DA FO \.SECA &FO \ SEC,\ L)Â
8
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Pelo presente instrumeito paÍticulax e na ElÊ&:or fonnà dc drreito,: r>s

abaixo nssinados §r. JOÃC AITTOMO DA FONSECA" brasiierc. casado,

comerc'iatrte, portador da Cédula de ldtntidadc RG n' 2S5 2i8 SSP/m,
inscnto no CPF ssb o n§ 261.543.6ó1-91, e a Sra. MARIA \iÂZ DA
FONSECÀ brasileira, casada, comerçiantc, portadorâ da Cédula de
I,Jentidadc RC no 1.774.129 SSP/GO, iascrito no CPF sob o n" i()i 912 ó:1-
53. ambos resident€s e domiciliados na Rua 3 de Julho s.'n". esquna c.

Âvenida das fuaras, Baino Cmro na Cidade de Sânto tuitsnio do Leste -
!.{T. CEP. 78.628-000, têm entre si justo e contratadc çonstrtuir uma
sccredade por guotas de respmsabüdade limitada que se regera pelas

seguintes cláudas e coudrçôes:

elgusrúa. primeira - A sociedade girará sob a denomraaçâo iocial de

V,{Z DÀ FONSF,CA & FONSECA LTD.\ e ÍeÍá sede em Santo Antonro do

Leste, nã Rua 2 de Julho s;no, esquira c/ Âvenida das .Araras, Barrro Centro,
Estado de Mato Grosso. CEP. 78.62E400.

ParáIrafo único - Obsewadas as disposições da iegrslaçâo aplicável, a

sociedade podená abrir filiais, suctrsais, agências e escritónos em qualquer
parte do território nacional, a êritério dos sôcios.

Cláusula scnmda - A soçiedadc terá por o§eto as segruntcs atiudades:
Tralsparte Rodovifuio de passageiros, eucomsndas e malotes com condutoÍ.

Locação de rciculos rodoüáíos de passageiros com motonsta rntermunicrpal

e intere§taduâl.

Clausula terceira - O capital social é de R$ 90 0lttt,00 (m:venta mil
reais) dividido em 9ü.000 inoventa mil) çotas no valor de R§ 1.00 tunt reali

cada uma, subscritas pelos sôcios, a saber:

Sócio Ouaqtidade de ouotas Vllor
"IÜÀO ANTONIO DÂ FOI.]SECA 45.OOO RS 45 OOO,OCI

lvt{RlÂ VAZ DAFONSECÂ 45.000 ,íÍ
fotal 90.00CI R§ 90 000,00

Parágrafg orimeiro - Os soeios reatizâm neste ato. em moeda coÍre$te
do Pais, o rtlor total das quotas srbscntas.

,4,fu-a W ah "Js'*o*e«
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CO\TRATO §O('I'\: . ,1u3

YÀZ DA FONSECA & IOISE( A L'I'D.\

C sexta 6ca faculrado aos soÊios-g§tentes, attnüdo eni

Clausul setfitra Pelo exelpicio da rdrunistraçào, os sÔctcs-gerentes

teráo direito a uma rettrada qer»sl a tinrlo de pro lab'ort. cu3Lr valrlÍ serA

.:
Parágrafo segrmdo - A responsabihdade Qs'gleicl-§'Jínipfla a

unport&rcia total do capitai scoial, nos termos do arí.'2': in fi§e, do Decfeto n"

,1 ?08, de 10,01.1919.

Cláusula {uart{r - A sociedade terá prazo indeterminado de duração

Çlfursula quinta - A socidade será gerida e admrnrstrada pelo-' dois

sócios, em CoBjlttlto ou separadamente, e a eleS caberá a responsairtlidade ou

representaçâo ativa e passiva da sociçdade, jtdicial e eilÍaludlüialtnente,

podendo praticar todss os atos compreetrdidos nc objeto social, 5empre no

interesse da soçiedade, ficando Vcdado, elitrÊta1to, o tlso da denonrinação

social em negócios esümhos aos fitrs sociais.

conj*nto, nsmear procuradorss - para unl periodo ,jclennrna<lc. nunúa

excederrte à 1lln a$o, deyendo o instrumento de procuração especiÍicar os atos

a serüm praücados pelos procuradores,

Iiwemente çonvencionado efltre eiês' de comum acordo'

cláusula oitava - o exqcigio soeiai termiaará em 3 i dE dezembrq de

caCa anq quaoOo s§rão lcvaakdos o brlanço patrimorual e 
-45- 

dema!§

demonsra$es financeiras e sÊrá efetuada a apuração dos resultados com

obsert'ancia das disposiçôes legair aplicáveis

Parásafo uniço - os tuçros ou prejurzos apurados serão disu'ibuidos {ru

supor6Ooslelos úios na proporçfu de sua participaqâo nü caprtaj social

cláusr.|la noua - o faleçimmto de um dos socios. nác eiissolverá

o*""r."riarn".ate a soçiedade, o§ betrs do "de cu3us" seràr--r apuraiios e pagos

com bsse an balarrça exprt§§Ametrte levrntados em itl tdez) prestaçÔes

mensais, iguais e consecudvas com juros legais, podendo em cornum acordo

ao socio sõbretrrente os berdeiros vir a fazer pane da sociedade'

7? úu
J\,.

flA.- fur6,r, 0 CW.1'< i! <i "*.:e-



ÍirÍ.ç.â.!.
Ft-, ti t
t?u8

cláusula dccima - o socio qu€ de§ojaf retirei-se da socierlaile pccera

taze.lo era qualquer epoc4 der.endo contudo dar unr ;*ià Çonr 'lrltecedênilt 
_

.te ó0 (§ess€ntâ] dias aos demais socior, hipotese'êm [Be os haveres serào

levanhdos ç pagos de acordo com o con§tillte na Clausula nona

Cláusula deçima orimçira ' Os ca.os omisso§ este cüntÍato ierâo

resolvidas cotn obsenância dos preceitos do Decreto n" 3 108' de l0 01 !9i9'
e dê outrôs disposiiivos legais aplicáveis.

cláusda decima segunda - Fica eleito o foro da Comarca de Prirnavera

do Leste - MT, para dirimir quâl$a açâo fiadada ne§te contrato. coEl

exclusão exprcssa de qualquer ourd por mais privilegado qu€ se3a

Cláqsula désimâ tercêiÍa - Para fins do disposto no art -17, Il' da Le: n"

8.914. de 18.11,94, com a redação dadapelo âÍt. 4o da Lei no l0 194, os sócros

sr. Joâo Ântonio da Fonse+a c a §ra, Maria \raz da Fon-resa, .iá quali{icados.

declaram sob as peaas da tei, que nâo estâo irnpedidos de exercer o comércio

ou adrmaistraçâo de soçiedade merçantil em virnrde de condenaçào çnminai

E, por estarem assim justüs e §oiltratâdos, larram este lnstrumento cm

üas áe igual forma Ê teor, que serão assinadas pelcs soc:os na presença de

stcmurüas.

o O A}ITONIO DA FON

§anto Antqnio do Leste - *I",Â,*#8,i,1l&?0/Âr",.
ürciole Álves Barbasa

-' íj lie i1i: 1
Sr !h:.-ii!Li'í.-'='i

llutz;r.''r, '.=t. i !!;t";4a2'J§e*-

;.:,.'it&3283
.o qrote{
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MARTA VAZ DA FONSECA

Tes:ersunhas
Sal*e Silva Messias
ri.G 1 r?r.s6?3{ ssP/PR
cPF 696 826.{O?-9?

\'â :rube Vilela lzirlic

?

Ro 7l 1.,1')'; S§P,}{i
cPF 4t? r{l 5? t-i5

r-. _\t r i'.1 :r e v t -lv rJ Irirlr 'L

À...5::.ir. - - i++,+
i)3i65ro,.r ,jr i-.srr r r'lçto ir;r:o
cé*.r tlii,rrlr: i, :-,l"uta Euera

trâr§a 8l.c.Érra

CONTR{TO SOCI.\L
vAZ DÂ FO§§ECA & FONECA LILÀ
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Sistema Nacronal de Registro de Empresas Meí.antil - SINREM
Govemo do Estado de Mâto Grosso
se€retaria de Eíado da Fâzenda do Eíado de Mâto Grosso
Junta Comeícial do Éstado de Mato Grosso
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediçáo.

NorÍe EmpÍesarial

Natureza Juridica:

VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA. ME

SOCIEDADÉ ÉMPRESARIA UMITADA

Número de ldêntifica@ do
R€istro de Empresas - NIRE

512008271M

CNPJ

05. 1 07.42410001 -73

Data de Arquivamento do Ato
Constitulivo

19n6t2002

I Data de lnicto de Atividâde

| ,,,0u,,00,
Endereço Completo:

RUA DAS ARARAS S/N - BAIRRO CENTRO CEP78ô2&OOO. SANTO ANTONIO DO LESÍUMT

Obieto Social:

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, ENCOMENDAS E MALOTES COM CONDUTOR. LOCACAO DE VEICULOS
RODOVIARIOS OE PASSAGEIROS COM MOTORISTA INTERMUNICIPAL E INÍERESTADUAL.

PÍazo de Duração

INDETERMINAOO

Capital Social: R$ 90.000,00
NOVENTÀ MIL REÀS

Capital lntegralizado: R$ 90.000,00
NOVENTA MIL REAIS

Sócio(s )/Ad min islrado(es)

CPFNIRE Nome

261.543.661-91 JOAO ANTOMO DA FONSECA

301.912.621-53 MARIA VAZ DA FONSECA

Té.m. Mandato ParticipaÇão

,ooooo( RS 45.000,00

l(xxxxx RS 45.000,00

Fun€o
sócro /
ADT\.IINISTRADOR

sócro i
ADÂ,{INISTRAOOR

Miqoempresa ou
Empíesa dê Pequêno

Porte

MICRO EMPRESA
(LeiComdemêntaÍ

oo123/06)

Status: XXXXXXXX Situaçao: ATIVA

Ljltimo Arquivamênb: 01/022013

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 025 - EXTINCAO DE FlLlÂL NA UF DA SEDE

Número: 20130138363

Filial(ais) nesta Unidade dâ FederaÉo ou fora dela

NiÍe CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Cuiabá. 29 de Junho de 2023 16:.24

/' l- lt"/' /o^
-axrófRffibrrralEÍo

BEcRETÁRto GERA!

Certidão Simplificada Digital emitiJa pela JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DE l\rAro GROSSO e cenificada digitalmente, Se desejar
coníirmar a autenticidade desta cêrlidão, acesse o site dâ JUCEMAT (httpr/r,rww.jucemêt.mlgov.br,l) e cliquê êm vâlidar certidãô. A
certidão pode seÍ validada de duas Íormas:
1)ValidâÉo por ênüo de arqu;vo (upload)
2)Validação visual (digitê o no C230000605156 e visualizê a cêrtidão)

ll|fl|flflflfl]fllfl Pásina l de r

231102.'152{,



COMPROVAIIÍE DE INSC ÇÀO E DE §TXAçÂO CADÁSÍRÁL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Fr *-

RU8

0 Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juíídica (CNPJ) é o

seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAL:

i,lome/Nome EmpÍ€saíial:

Quôlifrcação:

Nomê/Nome EmpÍêsarial:

Qualificação:

05.'t07.424t0001-73

VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA

MARIA VAZ DA FONSECA

22-Sócio

JOAO ANTONIO DA FONSECA

4çSócio-AdminislÍadoÍ

PâÍa informações Íelativas à panicipação no QSA, acessaÍ o eCAC com certiÍcado digital ou compaÍecer a uma unidâde dâ

RFB.

Emnido no dia a/UrCtz1zt às altó ldaü ! hor, & 8ãsllô)-

5 voLÍÂR grMPnrMrR

E!§§9-e.!ê§§cp3n-S]]!lE coosullãs Cr,lPJ E§E(§!iç!§ PârcêiÍôs §9I!rÇ9§§E]
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Consulta R€gularidade do Ernpregador
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Ccrtificado dc Rcgularidadc do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão Social:
Endereçor

05.t07.424/OOO1-73
VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA ME

RUA 2 OE ]ULHO S/N / CENTRO / SANTO ANTONIO DO LESTE / MT/ 78628-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lêi 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:20109 / 2023 a 19 / 10 / 2023

Certifícação N ú mero : 20230920043652 1 5000260

Informação obtida em 04/70/2023 09:24:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa'gov.br

.:O t!
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

r:--';.
:IUB

CERTIDÃO POSITIVA CoI\Í EFEITOS DE NEGATn,A DE DÉBITOS RELATI!.oS A
CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRTBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECR.ETARIA DE ES'I'ADO DE, F.AZENDA
CPEND N'0046035859

Finalidadc: CERTIDÃ0 CONJI]NTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRI.{S JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO CROSSO

Data da cmissào: O4ll0l2023 Hora da cmissào: O8:77:.02

Nome/denominaçào do sujeito passivo: VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA- ME

CNPJ: 05.107.42410001-73

CIIRTIFICAMOS que. consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processatnento de dados da

CND. da Secretaria de Estado de fazcnda, e as bases informatizadas c integradas ao sistcma dc proccssamenlo de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. conformc parâmctros constantcs no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGII/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acinra indicadtr. betn ctrmo da sua

matriz c tiliais, até a data s hora em cpígrafe, constâtamos a(s) ocorrência(s) adiantc dcscritals).

Fica ressah,ado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou ilscrcver em Dí\'ida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiticado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcsente Certidão nào alcança o cumpdmento de obrigações cujo controle ainda nào cstcja infonnatizado ou

integrado ao sistcma da CND e da Divida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DÂ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE}IDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A.ACORDOS DE PARCEL.{MENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBTTOS ST:SPENSOS:

A I3.21CI.337.0 - VAZ DA FONSECA & IJONSECA LTDA- ME

OCORRÊNCIAS NO ÂNTBTTO DA PROCURADORI,{-GERAL DO ESTAI)O

Nào constatada ressalva

A autenticidade desta Certidão devcrá ser confirmada via inter ct nos eudereços u'rvrv.scfaz.tttt.gor'.hr tlLt

u ww.pge.mt.gov.br

Certidao r'álida atél. 021 1212023.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão t'or efetuada por unidade fazendária, medianl.e requerimento do

intcressado

Númenr dc Autenticação: 22L9UB927KAK22UM
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CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA (I,LATRI Z E EILIAIS)
CNP.r : 05 -10'7 -424/0001,-'73
Certidão n": 53881343/2023
ExpediÇão: 04/L0/2023, às 09:28:16
Validade: 0I/04/2024 - 180 (cento e oi--enta) dias, ccn-.adcs cia data
de sua expedição.

Certifica-se que VÀZ DÀ FONSECÀ e FONSECÀ LrDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o no 05.10?.424lOOol-73, NÀo coÀISTÀ como
inadimplênte no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidáo emi-tida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsofidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescêntados pêlas Leis ns." 72.440i2071 e

L3.461 /20L'7, e no ALo 0l/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇao
a todos os seus es tabe I ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçâo desta certidão condiciona-se à ver.if icaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida qratuitamente.

rNroRlrÀçÃo ilPoRIàt{TE
Do Banco Naciona] de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurídicas
inadimplêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concêrnente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concj-Iiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

(-'
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvlDA
ANVA DA UNIÃO

Nome: VAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA
CNPJ : 05.1 07.42410001 -7 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aciri':a identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendêncaas em selr itorne, íelatlvas â créditos tíioutários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusivê as contribuiçõês sociais previstes

nai alíneas'a'a'd' do parágraÍo únaco do art. '!1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desla certidão está Gonoicicnada a verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFBIPGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:58:06 do dia 04/10/2023 <horâ e data de Brasília>.
Válida até 01lO4l2O24.
Código de controle da certidão: A4D0.D2F3.099F.6678
Qualquer rasura ou emenda invaltdará este documento.

ü



CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBFOS MOBILÉRIOS

, da prefeiturâ Municipal dê SANTO ANTONIO DO LESTE, â rêquerimento da pessoa
inêressada VAZ DA FONSECA E FONSECA -LTDA, CERTIFICA, pare os fins que se Íizerem necessários
que e pessoa jurÍdica/física a aeguir reÍerenciada não registra débitos mobiliários com os coÍÍes públicos
municÍpeis aÉ a pÍesente data, têndo a pÍesente CERTIDÃO validade até o dia 0911112023, ressâlvado c
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nào, constituidos anteÍiormênte
â esta detâ mesmo durante a vigêncie desse prazo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
PREF. iIIUN. DE SÂNTO ÀNTONIO OO LESTE
RUA: A. N'367 - JARDIM SAI.IrA lNÊS

CNPJ: 04217362000190

ANTONIO DO LESTE.i
Fli írr
RUB

Cadaslro:

ContÍibuiÍüe:

Nome Fantasia:

Endêrêço:

Baino:

Cidade:

lnscÍição Est.:

Alividade:

00{rm1059 lnscrição Municioal: '1059

VÁZ DA FOI{SECA E FONSECA {TDA CPF/CNPJ: 05107424000173

VÀZ DA FOIISECA E FONSÊCA {TDA

Av. A\/Et{lDA DAS ARi{RÁS, 330 Cômplêm:

CE TRO CEP: 7862E00O

SÀ}ÍTO ANTONIO DO LESÍ€ . TT

Date de AbeÍtuÍa: 01101/2010 Data de EnceÍÍamentoi 0

REFERET{TE A §ERVIçO DE TRANSPORTES DE CARGA E PA§SAGEIRO§

TraÍEgoíts ÍodoviáÍio cddvg de psssâ$i.6, sob regi nê de lÍêtaíÉob, intermunicipal, intêÍêstaduâl ê inteftacional

OutÍos transpoítê6 ÍodovláÍlos dÉ pag§âgêiío§ nâo ê3pacifcâd6 antarôamenta

ATENçÃO. EBta certidão é valida sômenê com autenticaçáo mecânica ou acompanhada de compÍovante

de pagBm€nto.

Emis3áo: 1otlor2o23 o9i{r8:28 Válidede: og1lnu§ U§uário: lvÀREs

NúrÍ}oÍolooÍÍtÍolodaC€Ílidão: /Bí64{BcE€aoeÁ0

vi Souza
Rêsponsável êàá.d..t dot 
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